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Assembleia Legislativa do Estado do Acre

PROJETO DE LEI N 3 12026

Declara de utilidade pública a Associação
dos Jovens de Sena Madureira Arco Iris.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE,

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica declarada de utitidade pública a Associação dos Jovens de Sena
Madureira Arco Iris, inscrita no CNPJ sob o n" 07.456.12110001-91, com sede
administrativa localizada na Estrada Mario Lobão, kÍn 01, zona rural, no município de
Sena Madureira- AC.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO"

05 de maio de 2026
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JUSTTFICATTVA

A presente proposição tem por finalidade declarar de utilidade pública estadual a

Associação dos Jovens de Sena Madureira Arco Iris, entidade civil sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o no 07.456.12110001-91, com sede no município de Sena
Madureira - Acre.

A referida associação desenvolve, de forma contínua, ações voltadas à promoção
da inclusão social, da cultura e da cidadania, especialmente junto a crianças,
adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias ern situação de vulnerabilidade social no
município.

Dentre suas principais atividades, destacam-se a realização de cursos de
capacitaçáo, qualificação e formação, especialmente na inea de informática, bem como
oficinas culturais de dança e música, alem de atividades nas áreas de artes cênicas, artes
visuais, artesanato e práticas de caráter terapêutico e esportivo. A entidade também
promove ações educativas, iniciativas voltadas à saúde, ao meio ambiente e eventos
comunitários, contribuindo diretamente para o desenvolvimento social e a formação
cidadã dos participantes e da comunidade em geral.

A associação promove, ainda, iniciativas com forte inserção comunitiíria, por
meio de projetos culturais itinerantes e atividades desenvolvidas em bairros e
comunidades rurais, ampliando o acesso da populaçâo a ações culturais e educativas,
bem como fortalecendo o vínculo social e o exercício da cidadania nas localidades
atendidas.

O impacto social dessas ações é significativo, alcançando centenas de famílias
no município, além de atender diretamente jovens em atividades formativas, com
elevada procura pelos projetos desenvolvidos, o que demonstra a relevância e a

confiança da comunidade no trabalho realizado.
Destaca-se, ainda, a capacidade de articulação da associação com o poder

público e instituições parceiras, viabilizando a execução de projetos e ampliando o
alcance das ações de cidadania desenvolvidas, em beneficio direto da população local.

Ademais, sua atuação se estende tanto à zona urbana quanto às comunidades
rurais, contribuindo paÍa a democratização do acesso à culfura, ao esporte, à educação e

a oportunidades de inclusão social em regiões que, muitas vezes, carecem de políticas
públicas permanentes.

Diante desse contexto, resta evidenciado que a Assocíação Arco Iris exerce
atividades de relevante interesse público, com atuação efetiva e impacto social,
preenchendo os requisitos necessários para o reconhecimento como entidade de
utilidade pública estadual.

Assim, a aprovação da presente proposição representa o reconhecimento
institucional de um trabalho consolidado no município de Sena Madureira, contribuindo
para o Íbrtalecimento de iniciativas que promovem inclusão social, cidadania e

desenvolvimento comunitiirio.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO"

05 de maio de 2026
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REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOII?IE EMPRESÂRIAL

ASSOCIACAO DOS JOVENS DE SENA MADUREIRA ARCO IRIS

T|ÍULO DO ÊSÍABELEC|MEt{TO (NOí\itE DE FANTASTÂ)

ASSOCIACAOARCO IRIS
PORTE

DEMAIS

coDtGo E DESCRTÇÂO DÂAIIMDADE ECONOíritCA PRtNCtpAL

94.30€{0 -Atividades de associaçóes de deÍesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.936{0 - Atividades de organizaçóes associativas ligadas à cu!tura e à arte
94.S9-5{0 - Atividades associativas não especiÍicadas anteriormente

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

EST MARIO LOBAO KM 01
NÚMERo
01

CqUPLEMENTO

CEP

69.940{00
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICiPIO

SENA MADUREIRA

ENOEREÇO ELEÍRONICO TELEFONE

ENTE FEDERA'TIVO RESPONSAVEL (EFR)

sITUAÇÃo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁo CADASTRÂL

20/0612005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRÀL

SITUAÇÂo ESPECIAI- DATA DA struÂÇÃo EsPEc,AL

NUMERO DE INSCR|çAO

07.45§.í 21'0001-91
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AAERTURA

20r06r2005

UF

AC

15tMt26, 16.24 aboutblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia í5rMr2026 às í8:24:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/í
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CODIGO E OESCRIçAO DA NATUREZA JURIDICA
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ATA DA ASSEMBLÉn cenal onorruÁRn DA ASSoctAçÃo anco-tRts
pARA elerçÃo E possE DA NovA DTREToRTA Nos eNôs zazs A zozs.

CNPJ: Al .456.121/0001 -91 .

Aos vinte e seis dias do mês de Dezembro do ano de 2024, às 09 horas, reuniu-
se, em Assembleia Geral, no endereço na Estrada Mario lobão km 1 zona rural os
sócios da Associação arco-íris, os membros presentes escolheram, por aclamação
para presidir os trabalhos para Secretariar, Ana Ritary Pinheiro da Silva
portadora do RG:052.296.592-03 sSP-AC e cPF: 052.290.592-03, solteira,
estudante, residente e domiciliada na travessa Alilio deze Niteroi segundo distrito
729 neste município Sena Madureira, o Presidente declarou abertos os trabalhos e
apresentou a pauta da reunião contendo os seguintes assuntos; 10 pauta, do dia;
o Presidente, fez um resumo dos trabalhos do ano de 2024 da associação arco-
íris e colocou para todos a prestação de conta referente ao ano de 2024,logo em
seguida foi colocado a20 pauta do dia; aberto para os presentes sócios a quem se
interessasse a compor a diretoria da Associação Arco-íris de Sena Madureira para
os mandatos nos anos de 2025 a 2029 nesta entidade, Íoi realizado a eleição na
associação arco-íris, e ficou composta a nova diretoria da seguinte maneira;
presidente; João Ralmundo Verçosa Pinheiro, brasileiro, solteiro, agricultor,
portador do RG. 421554 SSPAC, inscrito no CPF 678.592.082-53, residente e
domiciliado na travessa alilio deze Niteroi 729 segundo distrito neste município
Sena Madureira, vice-presidente; Antonio Saulo Verçosa Pinheiro, brasileiro,
casado, agricultor, portador do RG. 695.187.422-00 SSPAC, inscrito no CPF
695.187322-00, residente e domiciliado na travessa alilio deze Niterói 759
segundo distrito neste município, Sena Madureira secretaria geral; Ana Rilary
Pinheiro da Silva portadora do RG 052.296.592-03 SSP-AC e CPF: 052.296.592-
03, solteira, estudante, residente e domiciliada na travessa alilio derze Niteroi
segundo distrito 729 neste município Sena Madureíra, tesoureira geral; Edilane
Silva de Lirna, poúadora do RG: 094.039,SSP-AC e CPF: 097.770.732-67,
casada, agricultora, residente e domiciliada na travessa alilio derze Niterói
segundo distrito 759 neste município Sena Madureira. Primeira conselho Íiscal;
Vania Verçosa Pinheiro, portadora do RG: 113Á757-0 SSP-AC e CPF:
011.585.312-06 , solteira, agricultora, residente e domiciliada na travessa alilio
derze Niterói segundo distrito 729 neste município Sena Madureira. segundo
conselho fiscal: Leidiane da Costa Sombra, portadora do RG: 12857319 SSP-AC
e CPF: 034.812.05244, solteira, agricultora, residente e domiciliada na travessa
alilio derze Niterói segundo distrito 729 neste município Sena Madureira. Nada
mais havendo, o Presidente, fez um resumo dos trabalhos do dia, bem como das
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Fone: 68999852205
Erruil: associacaorrcolrlssena@hotmail.com
Uülidado PúUica: 00252



deliberaçÕes, agradeceu pela participaçâo de todos os presentes e deu por
encerrada a reunião, da qual EU, Ana Rilary Pinheiro da Silva a secretária da
reunião, lavrei a presente ata, que foi lida, achada conforme e firmada por todos
os presentes abaixo relacionados

Sena Madureira ^W dezembro de 2O24.

F Àr rn<te-Si\.tc\ àc- \"oí(\

Edilane Silva de Lima,
Tesoureira geral
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QUARTA ALTERAçÃO xo ESTATUTO DA
AssoclAçÃo lncoJms.

CNPJ no 07.456.1 2110001 -91

cnpÍruro r
DENoMINnÇÃo, sEDE, Ánrl nn lçÃo.

Art lo - Associação de sena Madureira Arco-íris, CNPJ no 07.45ó.12110001-91, é uma

Organização da Sociedade Civil - OSC, constituída sob forma de associação, pessoa jrnídica de

direito privado sem Íins lucrativos de duração indeterminsdn, sediada na estrada túírio Lobão,

km 1,2" Disuito, Cep.:69.94&'ffi0,Zona Rural, Município de sena Madureira/AC, constitúda
em2O/A612005, foro na comarca de Sena Madureira" Estado do Acre.
Arü 2n - A Associe$o Arcoírig, também podená ser identificada simplesmente pela

denominação Associeçâo Arco-Íris, podendo adotar logomarca e/ou alterar sua denominação,

submetendo-a aprovação da assembleia geral.

CAPÍTULO II
DOS OB.IETTVOS E FINALIDADf,§

Art 3" - A Associação Arco-íris, tem seus objetivos e Íinalidades voltados à promoção de

atividades e finalidades de relevância pública e social, definidos da seguinte forma:

I - Fomentar e desenvolver açôes da política pública de Assistência Social, Direitos humanos de

idosos, crianças e adolescentes, jovens, mulheres, comunidades tradicionais afrodescendentes e

étnicas, pessoas com deficiência fisica ou mental, direitos a diversidade de gêneros e outros,

direitos a saúde preventiva, educação e acesso aos espaços e movimentos culturais, no âmbito

Nacional e internacional, conforme as atribuiçôes legais e objetivos da associação;

II - Atusr em redes, como organizaúo representativa (central) de articulação enÚe Organizações

da Sociedade Civil - OSC e/ou incubação de empreendimentos da Economia Solidária,

objetivando o fortalecimento da produçâo familiar, do associativismo e cooperativismo, no

contexto das políticas públicas;

lll - Propor, apoiar projetos, firmar termo de parcerias, termo de fomento, colaboração e

cooperaçâo entre o setor público e privado, para desenvolver, programas de poliücas públicas

nas áreas, sociais, saúde, educação, econômicas, culturais, ambientais e agrárias de produção

sustentável e outros;

lV - Atuar na promoção dos programas nacional, estadual e/ou Municipais da política pública de

Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER: serviço de educação não formal, de caráter

continuado, no meio rural, que pnomove processos de gestão, produção, bneficiamento e
comercialização das atividades e dos serviços agropecuários e não agropecuários, inclusive das

atividades agroextrativistas, florestais e aíesanais, com prioridade nos temas de segurança

alimentar, geração de renda e agregação de valor, sistemas agroflorestais, turismo na agricultura
familiar, sementes, cadeias produtivas, arranjos produtivos locais, comercialização e

mecanismos de garantia, artesanato, agroindusria familiar, crédito, metodologias participaüvas

e outros:

&ener slf,Cavrcare
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QUARTA ALTERAçÃO NO E§TATUTO DA
AssocnçÃo lnco-lnls.

CNPJ no 07.4,56. 1 21 /0001 -91

V - Promover o desenvolvimeno sustentável na Amazônia, podendo utilizar mecanismos de

Reduçâo de Emissões por Desmatarnento e Degradação - REDD e frxaçâo de CO, atmosferico
em sistemas florestais, Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (MDL), disseminação dos

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), tendo como base o movimento nacional ODS,
cuja atividades exploram os recursos naturais de forma sustÊntáveL tais como: sement€s. óleo. madeira,
flora arrendrmento e gestão de recursos hídricos e florestais, visando à geração de rcnda inclusâo
socioprodutiva e cultural de commidades tradicionais. exuativistas (seringueiroa), indígerus e prodr*ores
rurais;

VI - Desenvolver qualquer atividade em defesa da cidadani4 inclusão socioprodutiva, economia
solidriria" produção nral, tecnologia da informação, Recursos Humanos - RH, movelaria,
industria, comercio e outros, para a obtenção da melhoria na qualidade de vida de jovars e seus

familiares pessoas em situação de vulnerabilidade social, com proposito de geraçiio de trabalho
e renda, ahrando ainda na promoção de cursos de Formaçâo lnicial e Continuada- FIC, nas áreas

afins;

VII - Contribuir com as políticas públicas de inclusão de jovens em situação de vulnerabilidade
social, atuando na defesa dos seus direitos, ao estudo de qualidade, formação profissional,
inclusão no mercado de rabalho, acesso à cultura, ao esporte e lazer, na zona urbana e rural do
município de sena Madurcira;
VlIl - Participar de concorrência pública, tais como chamada pública, cotação de preços, edital

de chamamento público para seleção de projetos e teÍmo de parcerias, licitaçõeg carta convite,
pregâo e outras modalidades, para executar projetos, termo de parcerias ou prestação de serviços

nas áreas descritas no artigo 40 do presente estatuto:

Art.4" - A AssociaçÍo Arco'íris, podenâ ahmr na promoção das políticas públicas, tendo como
base os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030 - Organização das Naçôes

Unidas) dos seguintes eixos temáticos:

I - Promoção da assistência social;

II - Promoção da cultura, defesa e conservação do pahimônio histórico e artístico;

III - Promoção da educação;

IV - Promoção da saúde;

V - Promoção da segurança alimentar e nutricional;
VI - Defesa, preservaçâo e conservação do meio ambiente e promoção dos Objetivos do

Desenvolvimento Sustentável - ODS;

Vlt - Promoção do voluntariado;

Vltl - Promoção do desenvolvimento econômico, social e combate à pobreza;

lX - Experimentação, nâo lucrativa, de novos modelos sociop,rodutivos e de sistemas altemativos
de produção comércio, empriego e crédito;
X - Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita

de interesse suplementar;

XI - Promoção da éticq da paa da cidadania dos direiCIs,humanos, da democracia e de outros

?Ç;\rt
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QUARTA ALTERAçÃo xo ESTATUTo DA
AssocrAçÃo lncojnrs.

CNPJ no 07 .4ffi .1 21 l00ol -91

XII - Estudos e psquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção divulgação de
informações e conhecimentos tecnicos e científicos que digam respeito às atividades
mencionadas neste artigo.

Art f - A Associação Arco-íris, poderá atuar em todo território Nacional ou Internacional, a

fim de cumprir suas finalidades, podendo organizar-se em tântes unidades independentes de
trabalho e prestaçâo de serviços, denominados departamentos e filiais, quantas se fizerem
neoessárias, com autonomia administrativa e financeira, regidos por meio de regimenüo lnterno
especíirco e pelo pres€nle Estatuto.

CAPiTULO III
DA CONSTTTUTÇÃO ASSOCTATTVA

Art. 6o - O quadro de associados da A$ociação Arco-íris, é constituído da seguinte

classificação:

I- Associado fundador;

II- Associado efetivo;

III- Associado contribuinte;
IV- Associado patrocinador.

Art 7 - É associado fundador, pessoa fisica ou Jurídica filiada, presente na Assembleia de

constituição, ou que venha associar ou filiar-se a associação no pÍazo máximo de sete (7) dias

corridos apm a Assembleia de constituição.

Art. t" - É associado efetivo, pessoa fisica e jurídicas filiados à associaçâo, que tenha participado

das atiüdades da associação, por prazo não inferior a rês (3) aÍros consÊcutivos, sem faltas ou
sançôes administrativas, o qual senâ convidado a compor a categoria, a convite da Diretoria e

aprovado em Assembleia Geral.

Arü 9e - E associado contribuinte, pessoa fisica ou jurídica, filiados à associação, que veúa a

solicitar sua adesão após Assembleias & constituição.

Art l0 - É associado pauocinador, pessoa jrrrídica, patrocinadores das açôes e atividades da

associação, de forma constante ou periódica, podendo o patrocínio valer como anuidade, a

critério da Diretoria.
Art. I I - Uma pessoâ fisica ou jurídica, poderá participar de mais de uma categoria de associado

simultaneamente com direito a voz

Art. 12 - Os associados, pessoas juríücas filiadas, farão se rspresentaÍ através de pessoas fisicas,

representantes legais de cada afiliadas ou indicada formalmente por ela.

PARÁGRAFO ÚNICO: É expressamente proibido a qualqtrer associado utitizar indevidamente

o noÍne e/ou o CNPJ da associação, ou para quaisquer Íins sem a devida autorização da Diretoria.

Bremr
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QUARTA ALTERAçÃO HO ESTATUTO DA
ASSoCIAçÃO ARcO-|ruS.

CNPJ no 07.456.121rc001-91

CAPÍTULO W
DA ADMISSÃO, DEMI§§ÃO, SUSPENSÃO N EXCLUSÃO

Ârt 13 - Admissâo dos Associadm:
A admissão de associado será livre e aberta para qualquer cidadão, de pleno gozo dos seus

direitos e deveres em conformidade com as leis brasileiras, pessoas fisicas maiores e capazes ou
pessoas jurídicas, que comprovadamente demonsüem atuações e afinidades, com as ações e

objetivos da associaçâo.

Ârt l{ - São devercs dm Associrdo§:
I - Tomar coúecimento do Estatuto Social e do Regimento Interno quando for o caso, acatando

as diretrizes e noÍÍnas esabelecidas nos mesmos;

II - Exercer com responsabilidade e zelo, suas funções e atribuições mantendo a qualidade das

ações e serviços execúâdos pela associaçito;

lll - Dsponibilizar-se a fazer parte das comissões e grupos de trabalho, assim como participar de

en@ntros e eventos promovidos pela associação;

lV - Observar e acatar as disposições legais estatutárias, bem como, as deliberações regularmente

tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral;

V - Respeitar os compromissos assumidos pela associação;

VI - Pagar anuidade, conforme o valor deliberado em Assembleia Geral e contida em regimento

intemo, quando for o caso, isentos de cobrança de taxa de adesâo;

VII - Zetar pelo patrimônio moral e material da associaçâo;

VUI - Csnribuir para o sucesso, crescimento e desenvolvimento daassociaçâo, participando das

reuniões e assembleias gerais, atendendo as noÍrnas estatutárias, regimento interno e deliberações

da Diretoria e da Assembleia Geral.

Art. 15 - São direitos dos Associados:

| - Votar e ser votado para membro da Diretoria e do Conselho Fiscal;

II - Participar das Assernbleias Gerais, discutindo e votândo os assuntos em pauta, qr.re nelas se

tratem;

III - Sugerir à Diretoria da associação medidas de interesse social;
IV - Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades da associação

e propor medidas que julgue de interesse para o seu aperfeiçoamento e desenvolvimento;

V - Convocar a Assembleia Geral, nos tennos e nas condiçôes previstas neste estaaÍo;
VI - Ter acesso às informações sobre ações relacionadas pela associaçáo;

VII - Desligil-s, a qualquer tempo do quadro associativo ou filiação, mediante comunicação
prévia conforme regimento interno quando for o acaso;

VIII - O associado podená participar e votar a distância em reunião ou em Assembleia Geral
hibrida que poderão ser realizadas em meio digital, nos termos legais dos órgãos comp€tsntes do

Poder Executivo Federal.

ArL 16 - As Condiçõee de Excluúo do quadro associetivo slo:

Brener suh,ao*
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l. A pedido - o associado ou filiado deve requer o seu desligamento à diretoria, por escrito ou
presencialmente em Assembleia Ceral;
II. Por exclusão - decidido ern Assembleia Geral, por maioria de dois terços dos presentes, em

decon€ncia de justa causa, ato ou situação provocada pelo associado que provoque prejuízo

moral ou material para a associação;

Ill. O associado que deixar de frequentar a sede ou não participar de nem uma atividade da

associaçâo por um período igual ou superior a 12 messcs consecutivo, srrr apres€otar
justificativas, será excluído automaticamente do quadro de associados.

IV - Ao acusado será assegurado amplo direito de defesa, respeitando os seguintes
procedimentos. A Dirctoria da associação, após tomar ciência das acusaçôes, deverá rw rram de

30 dias instaura procedimentos administrativos e encaminhá-los ao endereso &clarado pelo

associado ou fiIiado, mediante "comprovação de rccebimento";

V - O associado terá o prazo de l5 dias, do recebimento da notificação, com as devidas acusações,

para apresentar defesa por escrito, junto a Secretaria, que deverá submetê-las à apreciação ao

Conselho Fiscal e da Diretoria;
VI - Caso a defesa seja acolhida em suâs alegações de mérito pelo Conselho Fiscal e pela

Dretoriq a denúncia será arquivada em definitivo;
VII - Na hipotese de a defesa não ser acolhida em suas alegações do mérito pelo Conselho Fiscal

e pela Diretoriq os mesmos órgãos deliberativos, deverão convocar Assembleia Geral, para

deliberar, apos o esclarecimento dos fatos, sobre a aplicação das penalidades e suas decisões,

bem corno sobre as providências e procedimentos que julgar necessários sobre os faos;
VIII - A Assembleia Geral é soberana para deliberar sobre a aplicação das penaliddes e suas

respectivas providências e procedimentos que julgar necessário, ficando as penalidades a critério

da Diretoria em exercício.

CAPÍTULO V
Dos ÓRGÃos on ADMTMSTRAÇÃo

ArL 17 - São órgtos de edministrrçio de associação:

I - Assembleia Geral:
II - Diretoria;
tll - Conselho Fiscal.

Seçto I
Da Asstmbleir Geral

Art lt - A Assembleia Geral dos associados é o órgão supnemo da associação e dentro dos

limites legais e deste Estatuto, podení tomar toda e qualquer decisâo de interesse da enüdade.

Art. 19 - A Assembleia Geral é constituída pelo qr:adro de associados da associaçâo, @endo
participar convidados, sem direito de voto.
panÁCnlFO ÚNICO: A Assembleia Geral reunir-se ordinariamente uma vez por ano até o

50 mês do ano calendário e extraordinariamente, quando convocadâ pelo Presidente ou seu

substituto, auxiliadas pelo Secretário (a).
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Art.20 - Compete à Assembleia Gerel:
I - Destituir os administradores;

II-AlteraroEstatuto;
III - Aprovar Regimento Intemo, Normas e Regulamentos;

IV - Aprovar os Programas Gerais e Planos Anuais de Atividades
V - Aprovar o Balanço Financeiro, apos o parecer do Conselho Fiscal;

Vl - Eleger ou destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscah

VII - Aprovar o quadro de pessoal e respectiva despesa;

VIII - Aprovar o Organogrâma;

IX - Deliberar sobre outÍos assuntos importantes, desde que constem no Edital de convocaçâo;

X - DeliberaÍ sobre a dissoluçâo voluntária da associação e neste caso, nomear os liquidantes e

votar as resp€ctivas contas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para as deliberações a que se referem os incisos I e II é exigida a

delikração da assembleia especialmente convocada para ess,e fim, de acordo com estahrto,

convocadas pelo Presidente ou pelo Conselho Fiscal para assuntos de sua competência ou por

l/5 (um quinto) dos Associados ou filiados, regularmente inscritos e constituídos de seus direitos

legais.

Art. 2l - As Assembleias Gerais sâo convocadas com antecedência mínima de lS(quinze) dias,

por meio de Edital de Convocação, utilizando um ou mais dos seguintes meios de comunicações:

afixado na sede da entidade, por e-mail em formato de PDF ou em gmpos de internet, devendo

no referido edital constar, data, local da sua realização e a ordem do dia a ser apreciada

Art.22 - A Assembleia Ceral Exraordináriq será instaurada em lo convocação com a presença

de 2R (dois terços) do número de associados e, em T convocação, decorridos 30 (trinta) minutos

l/3 (um terço) dos associados e em 3" convocaçâo, com qualquer número de associados e filiados
presentes, sendo as decisões tomadas pela maioria simples dos presentes.

Art. 23 - O que ocorrer nas reuniões de Assembleia deverá constar em ata, aprovada e assinada

pelo Presidente e membros do Conselho Fiscal presentes, acompanhada da lista de presença

(assinatura manuscrita ou digital) de todos os associados prÊsent€s.

Seção II
Da Diretoria

Ari.24 - A Diretoria é o óryão de direção e govemança da associação.

Art. 25 - A Diretoria será eleita pela Assembleia Geral, dentre os associados e filiados, para um

mardato de 4 (quatro) anos e é constituída de 5 (cinco) membros, podendo ser reeleitot por até

3 (ffis) mandatos consecutivos, constituídos na seguinte ordem:

I - Presidente;

II - Vice-Presidente;

[[I - 1o Tesoureiro;

6
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IV - lo Secretário;

V - 2" Secretário.

Aít.26 - Os mernbros da Diretoria exercerão ssus cargos sem nenhuma forma de remuneração.

AÍt.27 - Os dirigentes eleitos ou os contratados, nâo serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da associaçâo, mas responderão solidariamente pelos
prejuízos resultantes de seus atos se forem comprovados que agiram por culpa ou dolo.
Art 28 - Perderá o cÍrgo automaticamente, o memb,ro da Dirctoria qrrc, sem justificativ4 faltar
a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas dtrante Ol(um) ano, sem
justificativa platsível com acolhimerto da Din*oria.
ArL 29 - Em caso de vacância de algum dos cargos da Dirctoriq o presidente indicará uma
pessoa do quadro associativo para o devido preenchimento, com a devida homologaçâo na l"
Assembleia Geral subsequente. O escolhido exerceÉ o mandato pelo prazo que restaro mandato
do seu antecessor.

Art 30 - Compete à Diretoria denuo dos limites da Lei e do presente Estahrto, acatar as decisões

ou recomendações da Assembleia Geral, planejar e fixar norrnas para as operaçôes e serviços da

associação e controlar os resultados. No desempenho de stras fi.rnções, cabe-lhe entr€ outras, as

scguintes atribuições:

I - Estabelecer nonnas, orientar e gerenciar todas e quaisquer aÇ&s, atividades e serviços
desenvolvidos pela associaçâo;

[I - Analisar e aprovar os planos de arividades e respectivos orçamentos, bem como quaisquer
programas de i nvestimenüos;

III - Deliberar sobre o desligamento, eliminação ou exclusão de associados;

lY - Zelu pelo cumprimento das disposições legais estatutrârias e pelas deliberações 16çnadas

pela Assembleia Geral;
V - Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral;

VI - Fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;

VII - As Normas estabeleci.la. pala Diretoria serão expnessas em forma de Resolução ou

Instrução contidas no Regimento lnterno da associação, quando de sua implantaçâo.

ArL 3l - Compete ao Presidente:
I - Cumprir e fazer cumprir as norÍnas estatutárias e as decisões da Assembleia Ceral;
II - Representar a associação, ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, em juízo ou fora dele;

III - Coordenar e supervisionar as atividades da associação;

IV - Exercer, juntamente com Vice-Presidente, o Tesoureiro elou o Secretário, ad referendum de

toda diretoria" toda e qualquer medida executiva visando dar celeridade aos projetos e atividades

da associação;

V - Manter os demais membros da Diretoria periodicamente informados sobre os projetos e
atividades da associaçâo;

VI - Assinar, juntamente com o Tesourçiro contratos, movimentação de contas bancárias,

liberações de pagamentos e compromissos e demais documentos constitutivos de
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obrigações, podendo outorgar procuração a terceirog em prol de maior autonomia da diretoria,
constando dos instmmentos do mandato nos limites de poderes, QUa não poderão ser

substabelecidos;

VII - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bem como as Assembleias Gerais;
VIll - Tomar todas as decisões administrativas, legais, fiscais não previstas neste Estatuto,
sempre ouvindo os demais membros da Diretoria;
IX - Apresentar à Assembleia Geral o relatório e o balanço anual, bern como parecer do Conselho
Fiscal;

X - Assinar as admissões, desligamentos, eliminações e exclusôes de associados nas fichas de

matrícul4
XI - Dar posser em Assembleia Geral, aos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.
Arü 32 -Compete o Vice-Preeidente:
I - Substituir o presidente em suas ausências e impedimentos, praticando todos os atos a ele

reservado. quando no exercício da presidência:

II - Acompanhar o presidente nas atividades de representação, quando for solicitado;

III - Auxiliar o Presidente desempenhando as atribuiçôes que este lhe atribuir;
IV - Comparecer às Assembleias Gerais para prestar contas de seus atos aos asscciados e Íiliados,
discutindo, votando e tomando decisôes conjunus.
Art.33- Compcte ao lo Teoureiro (a):

l - Zelar paÍa que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e eÍn dia;
II - Verificar e vista os documentos de receita e despesa;

III - Manter sob sua tutela os valores, papeis e documentação financeira da associação;

IV - Assinar, juntamente com o presidente, movimentação de contas bancárias, liberações de

pagamentos e compromissos financeiros contraídos pela associação;

V - Arrecadar as receitas e deposiur o numerário disponível nos bancos (instituições financeiras)

designadas (os) pela Diretoria;
VI - Receber subvenções e doações e contolar suas aplicaçôes;

VII - Emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculos da entidade a ela

relativos;

VIII - Proceder ou mandar proceder à escrituração do liwo caixa, visando-o e mantendo-o sob

sua responsabilidade;

lX - Znlar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdencirírias e outras, devidas

ou de responsabilidade da associação;

X - Comparecer às assembleias gerais para prestar contas de seus atos, discutindo, votando e

tomando decisões conjuntas;

XI - Afixar na elaboração de editais e balanços patrimoniais, com informações mensais, quando

necessário;

XII - Efauar o registro contábil de todos os eventos financeiros e outras atribuiçôes que veúam
a ser estahlecidas em Regimento Interno.
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Art 3,1- Compete eo l" Secretário (a):
I - Secretariar os trabalhos de lavratura das atas das reuniões da dirctoria e das Assembleias
Gerais e outros eventos, responsabilizando.se pela guarda dos livncs, documentos e arquivos
respectivos;

II - Elaborar ou mandar as corrcxrpondências, relatórios e outros documentos análogos;

III - Outras atribuições que venham a ser estabelecidas em regimento intemo;
IV - Comparecer às assembleias gerais para prestar serrs atos aos associados, discutindo, votando

e tomando decisões conjuntas;

V - Coordenar reuniôes da diretoria juntamente com o vice, quando designada pelo presidente;

VI - Monitorar as açôes da assocíaçâo, atuando como agente mobilizador na realízação de

atividades e/ou eventos promovidos pela associaçâo.

Art 35 - Compete ao 2o Secrctário (e):
I - Compete ao segundo secreÍário, assumir todas e quaisquer atribuições do primeiro secretário,

em sua ausência e faltas, bem como, assumir o cago de lo secretário quando de sua renúncia ou
impedimentos legais.

PARÁGRAFO ÚMCO: Em casos de destitr,rição ou afastamento do cargo ey'ou renúncia do

titular, o Vice-presidente(a), 2o secretário(a) assumirá de definitivamente ate o Íim do mandato

vigente.

§cçío III
Do Consclho Fiscel

Art 36 - O Conselho Fiscal será eleito pela Assernbleia Geral, juntamente com a Diretoria em

chapa única, sendo constituído de 3 (três) membroo titulares e I (um) suplentes, tendo por
finalidade principal a fiscalização das atividades da associação, especialmente da Diretoria, nos

seus aspectos contabeis e financeiros, assim ordenados:

I - lo Conselheirc Fiscal titular;
ll - 2" Consetheiro Fiscal titular;

III - 3" Conselheiro Fiscal titular.
ArL 37 - O Conselho Fiscal não compõe a direCIria da associaçâo, sendo apenas um colegiado

Íiscalizador, eleitos para mandato de 4 (quaeo) anos, não podendo ser reeleitos em mandato

consecutivo, apenas alternado, após quatro anos do mandato anterior.

ArL 3E - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano para analisar e eÍnitir
parecer sobre prestação de contas e extraordinariamente, sempre que houver necessidade, por

convocação do Presidente, ou por solicitação da Direoria;
Art. 39 - A instauração do pleno do Conselho Fiscal, co'nsiderar-se, a reunião co(n a participação

de todos os seus membros efetivos, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos.

Art 40 - Será lavrada ata de cada reunião, em local próprio, no qual serão indicados os nomes

dos que comparÊceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os conselheiros

presentes e encaminhada para a diretoria
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Art.4l - Compete aos titulerrs do Conselho Fiscel:
I - Examinar, assiduamente, a escrituração e o estado administrativo e financeiro da Federação;

II - Verificar se os atos da Diretoria estâo em harmonia com a lei e com o Estaüto Social e se

não são contrários aos interesses dos associados e filiados;
III - Convocar Assembleia Geral quando ocoÍTercm motivos graves ou urgentes, emitir paÍ€cer
por escrito, sobre o relatorio, balanço e contas anuais apresentadas pela Diretotia e apÍ€s€ntar na

Assembleia Geral.

ArÍ,. 42 - A Suplêncir do Consclho Físcrl será composto .de I (um) membro associado,

conforme definição abaixo:

I - Suplente do Conselheiro Fiscal.

Art. 43 - Compete as §nplente do Consclho Fiscrl:
I - Substituir os qualquer um dos conselheiros titulares, em suas faltas e ausências, exercendo as

mesmas responsabilidades e atribuições conferias aos respectivos tinrlares.
PARÁGRAFO ÚNICO: Outras atribuiç&s dos conselheircs fiscais, titulares e suplentes,
quando for o caso, serão especificadas em regimento interno da Federação.

CAPÍTULO VI
DA ELEIÇÔES

Aít. U - O processo eleitoral da Dirctoria e do Conselho Fiscal sená definido em Assembleia

Geral designada especificamente para tal fing sendo a Comissâo Eleitoral formada por um
prcsidente e secretário(a) podendo ser memb,ros (associados) da Associeçio, que não eteja
concorrendo ao pleito, ou pessoas convidadas, isenta do processo de eleição, nos seguintes

termos:

I - A Eleição para a Diretoria e do Conselho Fiscal, será aberta para a concorrência de tosos as

pessoas do quadro de socio da associaçâo, em dia com as suas obrigações, direitos e deveres de

associados, bem como, as suas obrigações civis de cidadâo brasileiro;
II - E facultado o direito de todo associado realizar inscrição de chapa para conconer o pleito da

eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, efetuando a sua inscriçâo an ate l0 (dez) dias, antes

da ocorrência do dia da eleição;

III - Havendo mais de unra chapa inscrita a votação ocorrerá em voto s€creüo contido em cédula

de votação com indicaçâo das chapas inscritas. Caso ocorra inscrição de apenas uma chapa a

votaçâo sená aberta e por aclamação. Devendo constar em ata, os votos favorável, contra e
abstenções;

IV - A chapa vencedora sená proclamada eleita pela maioria simples dos votos e empossada em

seguida da votaçilo, na mesrna assernbleia da eleição.
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cepÍruro vrr
nl çnsrÃo, PATRTMôxlo E FoNTEs

Art. 45 - A Associrçâo Arco-íris adotará práticas de gestâo administrativa necessárias e

suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais

indevidas, em decorrência da prticipação nos processos decisorios, com úservância dos
prirrcípios da legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da

eficiência.

Art {ó - A prestação de contas será composta de escrituração de acordo com os princípios
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Aí* 47 - O pauimônio e a receita da AssociaÉo Arceíris, serão constinrídos por:

I - Doações, dotações e contribuições de pessoas fisicas ou jurídicas, dos seus associados, de

organizações governamentais ou não governamentais, nacionais ou estrangeiras;

II - Contribuiçôes e valorcs recebidos em razão de eventos, projetos, pesquisas, curros,
concursos, oficinas, seminários, congressos, feiras, shows, comercialização de produtos,
publicação de liwos, artigos e congêneres;

III - Valores, patrocínios ou auxílios diversos recebidos em razÁo de prestação de serviçog
convênios, consultorias, contrato§, parcerias, projetos, pesquisas e programas socioeducativos
junto a pessoas fisicas ou jurídicas, privadas ou públicas, nacionais e intemacionais;

IV - Juros e dividendos decorrentes de aplicações financeiras;

V - Subvenções oriundas dos Poderes Públicos ffieral, estaduais e municipais;

VI - ReÍdas eventuais ou provimentos decorrentes de seus bens e pelos rerdimentos auferidos

de explorações de bens sob sua administração;

VII - Receitas de prestaçâo de serviços a terceircs;

Vtll - Doações de bens moveis ou equipamentos ou imóveis;

IX - Pelos usufinrtos que lhe forem constituídos.

Panágrafo Unico - As atividades de prestaçâo de serviços, comercializaçâo de produtos ou

congêneres, eventualmente realizadas pela Associaçlo Arco-íris, trata-se de meio para

manutanção da consecução dâs finalidades estanrtárias.

Art 4t - A AssocirçIo Arcaíris aplica integralmente todos os recursos e eveÍtuâis resultados

operacionais no desenvolümento dos objetivos instihlcionais e na realização de seus fins

estatutários.

ArL 49- A Associação Arco-íris não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores,

empregados, doadorcs ou terceircs eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos

ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer nâarreza, participações ou parcelas do seu

patrimônio, auferidos mediante o exercício ds srrâs atividades, e que os aplique integralmente na

consecuçâo do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constitrição de fundo

parimonial ou fundo de reserva. /
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Art. 50 - É vedada a condição de dirigentes, pessoas membro de Poder ou do Ministerio Público,
ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Fública Municipal, Estadual e Federal,

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados: I) membros do Poder
Executivo: o Chefe do Poder Executivo (hefeito), Vice Prefeito e Secretários Municipais; II)
membros do Poder Legislativo: Vereadores; III) membros do Ministério Público (Procuradores

e Promotores).

Parágrafo Único - A Associeção Arco-íris podená remunêmr integrantes do seu corpo
associaüvo que atuem efetivamente prestando-lhe serviços especificos, respeitando-se os valores

e pníticas vigentes na região onde exerce suas atividades.

Art 5l - A alienação de bens patrimoniais podenâ ser feita pela Dirctoria apos aprovação da

Assembleia Geral, no caso de bens imóveis.

Art §2 - A Associação Arco-íris podení 4§d1ç6nras e faznr operações bancárias e financeiras

de qualquer natursza, desde que haja assinatura sempre 2 (dois) dirigentes, conforme definição

do presente estatuto.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art 53 - A Associrção Arco-Íris, não é partidríria de nenhuma ideologia política ou crença

religiosa, bem como não tem qualquer preconceito, seja em razão de raça, cor, sexo, identidade

de gênero, nacionalidade ou demais.

Art 54 - Em caso de dissolução da associação, o rcspectivo patrimônio líquido será transferido

a outra p€ssoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei e cujo objeto social

seja, prcferencialmente o mesmo da Associaçâo.

Art §5 - A Associrçfo Arrco-írig tem personalidade e patrimônio distinto dos seus associados,

os quais não respondem solidária e/ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas expnessa ou

tacitamenrc por seus representantes em nome da OSC.

AtL fi- O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral

especi ficamente convocada.

ArL 57 - O ano social coincidirá som o ano civil, iniciando.se em 0l de janeiro, e terminando

em 3l de dezembro de cada ano.

Art. 5t - No caso de dissolução da Associeçlo Arcoír§ o respectivo patrimônio liquido

remanescente deverá ser transferido a outra pessoa jurídica de igual natuÍ€za, que apresente

regularidade juridica e cujo objeto associativo seja, prcferencialmente, o mesmo da entida&
extintâ-

&cneí
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QUARTA ALTERAçÃO no ESTATUTo DA
AssocrAÇÁo lnco-ims.

CNPJ no 07.456.12110001 -91

ArL 59 - Os casos omissos serâo resolvidos pela Diretoria, ressalvado o direito de rccurso a

Assembleia Geral.

Sena Madureira - AC,2 de junho de2025.

Verçrse Pinheiro
presidente

[a1*^ '>l*Bremr SÍva Cavdúte
Advogado
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Relatório de Funcionalidade:

Durante esses mais de 20 anos de existencia como instituição legalizada, a
Associação Arco-Íris, vem desenvolvendo diversos Projetos culturais, sociais,
preservação do meio ambiente, Saúde, educação, prevenção ao uso e trafico drogas,
dentre outros. Sendo essa nossa bandeira de apresentação no meio social. lremos
aqui nomear alguns desses Projetos, e deixaremos aqui algumas das execuções:
Projeto Social Proteger a Vida, Projeto Adjunto Esportivo, Projeto Adjunto Cultural. Cine
na Floresta, Saúde Sobre as Aguas, Projeto Viva sem Drogas, Projeto Plante uma
Planta, Projeto ECA e Cidadania para Todos, Projeto Ler e Ser, dentre outros.

Além de nossa Ata que teve seu inicio de mais um mandato em 2025, e se estende
até2029, registrada e autenticada conforme a Iei. Também foram realizadas algumas
execuções de vários desses projetos na cidade e no interior do nosso Município.de
Sena Madureira Acre. Enviaremos a seguir algumas das nossas açôes registradas
através de mídias informativas em formato de jornais on line.

https://agencia.ac.gov.brlassociacao-jovens-arco-iris-inaugura-sede-do-ponto-de-cultura-com-projeto-de-inclusao-

digital/

Associação Jovens Arco-lrís inaugura sede do
Ponto de Cultura com projeto de inclusão digital

O Ponto de Cultura Adjunto Cultural, da Associação Jovens Arco-lrís, de Sena
Madureira, inaugurou sua sede com a abertura da Escolinha de Computação Bom
Samaritano, na última segunda-feira, 30, no bairro Niterói, no Segundo Distrito do
município. O projeto foi contemplado com o edital estadual do Programa Mais Cultura
do MINC, com repasse financeiro do governo do Acre, através Fundação de Cultura
Elias Mansour, no valor de R$ 180 mil.

Participaram da solenidade de abertura do espaço, Francis Mary Alves de Lima,
presidente da FEM, o vice-prefeito Jairo Cassiano, o vereador Mano Rufino, o
secretário municipal de cultura, Gilberto Lira, o coordenador do Ponto de Cultura,

AssociaÉo dos jovens de Sena Madureira Arco'iris

CNPJ: 07.456.1 211000í-91 lnscriçáo Estadual: 01.018.536/00'l-41.
End: Estrada Mario lobão km 01 zona Íural, N'729

Fone: 689998522O5
Email: associacaoarcoi rissena@hotmail.com

Utilidade Pública: 00252
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Kelson dos Santos Araújo, e Gilberto Moura, da Rede Pontos de Cultura do Estado do
Acre, entre outras autoridades, gestores e representantes da sociedade civil.

"Esse é um dia especial para a comunidade do bairro Cidade Nova, onde se celebra o
amor ao próximo e a solidariedade. Esses jovens estão de parabéns com esse projeto
Quando soube que o Ponto saiu do centro da cidade e veio para dentro do bairro,
disse: 'que bom, eles estão fazendo certo, pois lá é que está a comunidad€"', disse a
presidente da FEM, Francis Mary.

Na ocasião, ela ressaltou que a ideia do programa é o de fomentar as ações das
entidades comunitárias que trabalham na área cultural, com foco na preservação,
história e recriaçâo de manifestações populares, trabalhando na perspectiva da
emancipação. "Essa é a política que vem sendo implementada pelo governador Tião
Viana".

A Rede de Pontos do Acre possui 15 Pontos de Cultura contemplados no edital.
"Tenho dito que daqui sairão os grandes fazedores de cultura. Esse é um momento
histórico, marcado pelo apoio do governo do Estado, através da FEM ", disse o
presidente da Associação Jovens Arco-lrís, Kelson Araújo.

Para Gilberto Moura, representante do movimento dos Pontos de Cultura, "esse
momento sinaliza que poderemos contar com a parceria efetiva do governo do Acre e
da FEM".

Um diálogo cultural com a comunídade

Cerca de 300 pessoas da comunidade do bairro Niterói e do entorno assistiram a

apresentações de grupos de dança formados por crianças e jovens beneficiados com
o Adjunto Cultural. Perto de completar três anos de atividades, o projeto desenvolve
aulas de dança e violão, além de agregar outras atividades. Cerca de 500 famílias já
foram beneficiadas desde sua criação.

"Com a inauguração da escola iremos dobrar o número, pois já temos 90 jovens
inscritos no curso de computação, fora uma fila grande de espera. Aqui trabalhamos
com as crianças, jovens e adultos, com a família. Costumo dizer que enquanto tem
criança ocupada, tem pai e mãe feliz em casa", comentou João Raimundo Pinheiro,
que trabalha na área de comunicação do projeto.

Se o projeto tem o alcance para além da inclusão social, Caroline da Silva Lima, 14
anos, sabe muito bem sua importância para a vida de vários jovens e crianças de sua
comunidade. "Antes de ele existir aqui no Segundo Distrito, a gente não fazia nada.
Nós agora participamos do curso de dança e já começamos a fazer apresentaçôes,

Associação dos jovens de Sena Madureira Arco-íris

CNPJ: 07.456.1211000í-91 lnscrição Estadual: 0't.0í8.536/001-41.
End: Estrada rÊH::ffi*Trl1zona rurar, N" 72e
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fora outras atividades. Nossa vida mudou depois disso, e para os nossos pais é um
orgulho. Agora com a informática estaremos nos preparando para o mercado de
trabalho. Esse projeto é um orgulho pra nós".

Para custear as despesas do espaço, como aluguel, manutenção e pagamentos de
instrutores a Associaçáo jovens Arco-lrís comercializa sorvete ao preço de um real.
Além disso, cobrará um preço simbólico de dez reais aos alunos do curso de
informática.

O projeto conta ainda com parceiros como a Prefeitura de Sena Madureira e Ministério
Púbíico.

t Iü

Associação Arco-íris anuncia la
edição do proieto Proteger com

diversas ações sociais e sorteio de
tablet no segundo distrito de Sena
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Declaração de relevancia cultural do projeto adjunto cultural 3OlOLl2O26

Estado do Acre
Prefeitura Municipal de Sena Madureira
Secretaria Municipal de Cultura e Lazer

DECLARAÇÂO DE RECONHECIMENTO DA RETEVÂNCIÂ CUTTURAL

A Secretaria Municipal de Cultura e Lazer de Sena Madureira, no uso de suas atribuições legaís,

vem poÍ meio desta declarar e reconhecer a relevância cultural da Assocíação dos Jovens de Sena

Madureira Arco-íris, inscrita no CNPJ ne 07.456.121/OOO1-91, por sua importante atuação no

desenvolvimento de açôes e projetos culturais no município de Sena Madureira - AC.

A referida Associação tem contribuído significativamente para a promoção da cultura local, a
valorização das manifestações aÍtÍsticas e populares, bem como para o fortalecimento da

identidade cultural do município, desenvoÍvendo iniciativas voltadas à panicipação comunitária
e ao incentivo à produção cuhural.

Destaca-§e, especialmente, seu proieto pioneiro denominado 'Adjunto Cuhural", que representa

um marco relevante no apoio e egtímulo às atividades culturais, ampliando o acesso da
população às ações culturais e promovendo a difusão de saberes, tradições e expressões

artísticâs no âmbito municipal.

Ressattamos que a atuação da Associação possui reconhecida importância para o fortalecimento

da memóría coletiva e paÍa a consolÍdação de políticas culturais inclusivas, sendo considerada

uma entidade de referência no cenário cultura{ local.

PoÍ ser expressâo da verdade, firmamos a presente declaração parô os devidos fins.

Sena Madureira - Ac, 3O de janeiro de 2O26.

,!i, I

{í br*-.\* J^ S-t",o Ç..-.[P9
'-lFrancisco Leandro Da Silva Santos

§ecretário Municipal Adjunto De Cultura E LareÍ
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Adjunto cultural nas comunidades da zona rural t7/1212025 comunidade santa amelia

AssociaÉ dos jovens de Sena Madureira AreÍris

CN P J : 07.456.'1 21 r0O01 §1 lnscríção Estad ual: 01.0í 8.536/001 -ít
End: Estrada Mario lobão km 01 zona rural, N" 729

Fone: 68999852205
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CERTIFICADO

llil ã f(rorf,io l.- r-:' E oõ-m .+jà, ACRE

Associação Jovens Arco-lrís inaugura sede do
Ponto de Gultura com projeto de inclusão digital

Certrficsmos que o pÍoieto culturel

Cine lntinerante na Floresta
Cuio pÍopon€ntê é

Associação dos Jovens de Sena Madureira Arco-íris
foi contemplado para Íinanoiamento pelo EdÍtal de Arte e Palrimônio Nooos/2o2s do Fundo Estadual de
Cultura (Funcultura), em rBconhecimônto eo seu compromisso corn a promoção do desenvolvimênto
humano, o acesso universal aos bens e sêrviços cullurâis, o respeito à diversidade cullursl, a integreçào
e intsração nas políticas culturais, a complsmentaridade êntÍê agenlêa culturais, a lranaparência e
dem@ratizaçâo dos processos decisôrios e a descentralizaçáo da geslão cultural.

,,1i

Pr&h&FsYlr!àoê

Associação dos jovens de Sena Madureira Arco.íris

C N PJ : 07.456.1 21 rmfi -9í lnscrição Estad ual: 0í.0í 8. 536/001 -{'1.
End: Estrada Mario lobão km 01 zona rural, N" 729
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O Ponto de Cultura Adjunto Cultural, da Associação Jovens Arco-lrís, de Sena
Madureira, inaugurou sua sede com a abeftura da Escolinha de Computação Bom
Samaritano, na última segunda-feira, 30, no bairro Niterói, no Segundo Distrito do
município. O projeto foi contemplado com o edital estadua! do Programa Mais Cultura
do MINC, com repasse financeiro do governo do Acre, através Fundação de Cultura
Elias Mansour, no valor de R$ 180 mil.

Participaram da solenidade de abertura do espaço, Francis Mary Alves de Lima,
presidente da FEM, o vice-prefeito Jairo Cassiano, o vereador Mano Rufino, o
secretário municipal de cultura, Gilberto Lira, o coordenador do Ponto de Cultura,
Kelson dos Santos Araújo, e Gilberto Moura, da Rede Pontos de Cultura do Estado do
Acre, entre outras autoridades, gestores e representantes da sociedade civil.

"Esse é um dia especial para a comunidade do bairro Cidade Nova, onde se celebra o
amor ao próximo e a solidariedade. Esses jovens estão de parabéns com esse projeto.
Quando soube que o Ponto saiu do centro da cidade e veio para dentro do bairro,
disse: 'que bom, eles estão fazendo certo, pois lá é que está a comunidadê"', disse a
presidente da FEM, Francis Mary.

Na ocasião, ela ressaltou que a ideia do programa é o de fomentar as ações das
entidades comunitárias que trabalham na área cultural, com foco na preservação,
história e recriação de manifestações populares, trabalhando na perspectiva da
emancipação. "Essa é a política que vem sendo implementada pelo governador Tião
Viana".

A Rede de Pontos do Acre possui 15 Pontos de Cultura contemplados no edital.
"Tenho dito que daqui sairão os grandes fazedores de cultura. Esse é um momento
histórico, marcado pelo apoio do governo do Estado, através da FEM ", disse o
presidente da Associação Jovens Arco-lrís, Kelson Araújo.

Para Gilberto Moura, representante do movimento dos Pontos de Cultura, "esse
momento sinaliza que poderemos contar com a parceria efetiva do governo do Acre e
da FEM".

Um diálogo cultural com a comunidade

Cerca de 300 pessoas da comunidade do bairro Niterói e do entorno assistiram a

apresentações de grupos de dança formados por crianças e jovens beneficiados com
o Adjunto Cultural. Perto de completar três anos de atividades, o projeto desenvolve
aulas de dança e violão, além de agregar outras atividades. Cerca de 500 famílias iá
foram beneficiadas desde sua criação.

Associa@ dos jovens de Sena Madureira Areíris

CNPJ: 07.45ô.12Ír0O01-91 lnscrição Estadual: 0í.0Í8.536/00141
End: Estrada Mario lobão km 01 zona rural, No 729

Fone: 68999852205
Email: associacaoarcoirissena@hotmail.com

Utilidade Pút[ica: 00252
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"Com a inauguração da escola iremos dobrar o número, pois já temos 90 jovens
inscritos no curso de computação, fora uma fila grande de espera. Aqui trabalhamos
com as crianças, jovens e adultos, com a família. Costumo dizer que enquanto tem
criança ocupada, tem pai e mãefeliz em casa", comentouJoão Raimundo Pinheiro,
que trabalha na área de comunicação do projeto.

Se o projeto tem o alcance para além da inclusão social, Caroline da Silva Lima, 14
anos, sabe muito bem sua importância para a vida de vários jovens e crianças de sua
comunidade. "Antes de ele existir aqui no Segundo Distrito, a gente não fazia nada.
Nós agora participamos do curso de dança e já começamos a fazer apresentações,
fora outras ativídades, Nossa vída mudou depoís dÍsso, e para os nossos país é um
orgulho. Agora com a informática estaremos nos preparando para o mercado de
trabalho. Esse projeto é um orgulho pra nós".

Para custear as despesas do espaço, como aluguel, manutenção e pagamentos de
instrutores a Associação Jovens Arco-lrís comercializa sorvete ao preço de um real.
AIém disso, cobrará um preço simbólico de dez reais aos alunos do curso de
informática.

https://www.senamadureira.ac.gov.br/post/secrePÁC3%ALria-de-cultura-se-re96C3oÁBAne-com-os-presidentes-do-

ba i rro-n ite fz6C3%B3i-e-associa%C3%A7%C3% A3o-a rco-% C3%ADri s

https:I/diariodopurus.comlnoticialí 0Eí/associacao-arco-iris-inaugura-nova*sede-em-sena-com-a-
presenca-d o-presidented a-fem-mi noru-ki n para. htm I

I
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O projeto conta ainda com parceiros como a Prefeitura de Sena Madureira e Ministério
Público.
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Sob o comando do presidente João Verçosa, a associação Arco-íris promoveu na manhã
de ontem (25) um evento de inauguração de sua nova sede com a presença do
presidente da Fundação Elias Mansour (FEM), Minoru Kinpara. A solenidade também
contou com a presença do presidente da associação de moradores do bairro Niterói,
Raimundo Nonato (Louro).Durante o encontro, o secretário de estado foi recebido com
um café da manhã, e prestigiou várias atrações culturais, dentre elas, a apresentação
de dança do grupo "Pequeninos deJesus" que faz parte do projeto "Proteger" composto
por crianças atendidas pela associação. O local servirá como base para ações da
entidade, principalmente do projeto "Adjunto Cultural".

Na ocasião, João e os demais integrantes salientaram o trabalho que vem sendo
desenvolvido pela associação ao longo de mais de 25 anos, com destaque para ações
culturais e sociais, como rodas de conversa, distribuição de cestas básicas, curso de
danças, palestras educativas, entre outros.

Projeto cine itinerante na floresta e adjunto cultural 9 de janeiro 2026 comunidade santa Amélia rio caeté.
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Joao Raimundo Verçosa Pinheiro

(assinatura)

CPF:678.592.082-53

Associa@o dos jovens de Sena Madureira Arco-íris
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Associação de Sena Madureira Arco-Íris {AJSMI

DECLARAçÃO DE NÃO REMUNERAçÃO E NÃO DTSTRTBUTçÃO DE

LUCROS.

Eu, JOAO RAIMUNDO VERÇOSA PINHEIRO, brasileiro, solteiro, agricultor,
portador da Cédula de ldentidade RG no 42í554 Número, inscrito no CPF; sob
o no 678.592.082-53 residente e domiciliado(a) na estrada Mário lobáo km 01

colônia são Joáo, na qualidade de Presidente da Associaçáo dos jovens de
Sena Madureira Arco-íris, inscrita no CNPJ sob o no07.456/1210001-91,
declaro para os devidos fins de direito que, não recebo qualquer tipo de
remuneraçáo, salário, honorários, bonificações, vantagens ou benefícios
financeiros, diretos ou indiretos, pelo exercício do cargo de diretoria que ocupo
na referida entidade. A entidade acima qualificada não distribui lucros,
bonificações, dividendos, excedentes operacionais, vantagens financeiras a
seus dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

Todo e qualquer resultado financeiro obtido pela entidade é aplicado

integralmente na manutençáo e desenvolvimento dos objetivos sociais e
institucionais, em território nacional.

por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração sob as penas da

lei.

Sena Madureira acre 16 de abril de 2026

DocuGnto àsinado dígitalrn€nrc

-.,-.'L. 
JoaoRAq(tool,/Enoos pocÉttÍ,

I+ lf,t' o.r.rrs/(x/2oz6r?:5o:rs{3mv v.ÍiÍEuc rm httpí:/lvalidaÍjti.gov-bí

Joao Raimundo Verçosa Pinheiro
Presidente

Assocíação dos jovens de Sena MaduÍeira Arco-íris
CNPJ: 07.456.1 211000í-91 lnscriçáo Estadual: 01.0'18.536/001-41.

End.: Estrada Mario Lobfu km 01, N". Ong - ? Distrito Sede Provisória.
Fone: (68) 999852205

E+nail : associacaoarcoirissena@hotmail.com
Utilidade Pública: 00252



ACRE
POLíCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC

DEPARTAMENTO DA POLíCh TECNICA CIENTíFICA

INSTITUTO DE IDENTTF|CAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO

AVANTONIO DA ROCHA VIANA, 
'294, 

BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 699M.526

Tel.: (68) 322+139) - E-mail: gatinetê.iiÍhm.acrê@gmail.ôom

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
No 9555/2026

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do lnstituto de ldenúficação deste Estado,
o qual se verificou que NADA CONSTA contra JOAO RAIMUNDO VERçOSA PINHEIRO, nascido(a) em 24106/1981,
filho(a) de FRANCISCO DE SOUZA PINHEIRO e MARIA MIRTES SOARES VERÇOSA, e documento de identificaçáo de número
678.592.082-53.

í5 de abril de 2026

JUNIOR DA SILVA
DIRETOR DO DE TDENTTFTCAçÃO

IMPORTAÍ{TE: A prescnte certidâo de AntecedenteE CÍimineis Íomecida pelo lngitl'lto de ldentificâÉo deste E$edo não imdha ínexi§ência de Pendências JuÍídico-
Cdminais, con6iderândo o que dstemina o aâigo n do êódigo de P.oce6so Pênal ê atligo n2 da Lei 7.21U84.

Parágrab único do aÍtigo 20 do Código de Procêsso Penal: Nos atedado8 de antecedenles cÍimineis qu€ lhe forem solicitados a eutoridade Policial náo Podêrá mencionaÍ
quaisquer anotaÇóes rêíerentes a ir§auraçião d€ inquárito contra os requerentês.

A.,1. 202 da Lei7.21Ot8/,'. Cumprida ou extirúa a pena, náo conslaráo da Íolha conida, ate$ados ou certidóes Íomecidas por autoridade polcial ou por auxitrares da Justiga,
qualquer notícia ou referÊncia à condenação, salvo para instruir Frocesso pela prátice de nove infraÉo penal ou outros casos expressos em hi.

Válida por g0(noventa) dias

E6ta c€Ítidáo deverá ser aprcsentada.iuntamente com o dootmento peseoal pan a conÍrmaÉo dos dadm.
Os dadoB de identificaÉo sáo de responsabilidade do Êolicitânte da certidáo, devendo a litularidade ser conÍeída pelo intereEsado e peb de$inatiirio.

Para autenticar esse documento, leia o Qroode.

Emitido em 15104DO26 16'.17

W§j



ACRE
POLíCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC

DEPARTAMENTO DA POLíCIA TÉCNICA CIENTÍFICA

tNSTiTUTO DE IDENT|FICAÇÃO RATMUNDO HERMtNtO DE MELO

AVANTONIO DA ROCHA VIANA, ,I294, BOSOUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASII,6990&526

Tel.: (68) 322+13§N) - E-mail: gabinetê.iirhm.acrê@gmail.com

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
No 1105212026

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do lnstituto de ldentificação deste Estado,
o qual se verificou que NADA CONSTA contra ANTONIO SAULO VERÇOSA PINHEIRO, nascido(a) em 15/10/1982,
Íilho(a) de FRANCISCO DE SOUZA PINHEIRO e MARIA MIRTES SOARES VERÇOSA, e documento de identificaçáo de número
695.187.422-00.

4 de maio de 2026

JUNIOR DA SILVA
DIRETOR DO DE TDENTTFTCAçÃO

IiIFORTAÍ{TE: A presente ceítidáo de Antecedêrüea Criminais fom€cida pelo lníittÍo de ldentificaçâo deSe E$ado nâo imdÍca inexistência de pendências JuÍídico-
Criminais, considerando o que detemina o anigo 20 do Código de Processo Penal e aiigo 202 da Lêi 7,21O1U,

ParágraÍo único do aítigo 20 do aidigo dê Processo Penal: Nos ateEtados de entecedente6 criminais qu€ lhe forem Êolicitados a autoÍidede policial náo poderá mencionar
queisquer anotaçóes reíerentes a ins{auraçáo de inquérito contra os requêrctúes.

Art. 202 da Lei 7.2í 0/84: Cumpída ou extinta a pena, náo coníaráo da Íolha conida, atêstados ou certidóes Íomecidas por autoídade poücial ou por auxiliares da Justiça,
qualquer notícia ou reÍer€ncia à condenação, salvo para in$ruir procêsso pela pnitica dc nova inftaçáo penal ou oúros casos expressos em lei.

Válida por g0(noventa) dias

Esta oeÍtidáo deveÉ Êêr aprêsêntada iuntamente com o dodJmênto pessoal para a confrmaçáo dos dados.
Os dados dê identificâÉo sáo de reçoneabilidade do Solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo inteÍessâdo e pêlo destinatário.

Parã autenticar esse documento, leia o QrCode.

Emiüdo em O4lOSt2O26 1O:2O
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Associação de Sena Madureira Arco-Íris (AJSMI

Sena Madureira acre 16 de abril de 2026

DECLARAçÃO DE NÃO REMUNERAçÃO E NÃO DISTRIBUTçÃO DE

LUCROS.

Eu, ANTONIO SAULO VERçOSA PINHEIRO, brasileiro, casado, pescador,
portador da Cédula de ldentidade RG no 695.187.422-OO, Número, inscrito no
CPF; sob o no, 695.187.422-00 residente e domiciliado(a) na estrada Mário
lobáo km 01 colônia sáo João, na qualídade de primeiro conselho fiscal da
Associação dos jovens de Sena Madureira Arco-íris, inscrita no CNPJ sob o
no 07.456/1210001-91, declaro para os devidos fins de direito que, não
recebo qualquer tipo de remuneração, salário, honorários, bonificações,
vantagens ou benefícios financeiros, diretos ou indiretos, pelo exercício do
cargo de diretoria que ocupo na referida entidade. A entidade acima
qualificada náo distribui Iucros, bonificações, dividendos, excedentes
operacionais (brutos ou líquidos), ou vantagens Íinanceiras a seus dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

Todo e qualquer resultado financeiro obtido pela entidade é aplicado

integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais e
institucionais, em território nacional.

por ser a expressáo da verdade, firmo a presente declaração sob as penas da

lei.

Sena Madureira acre 16 de abril de 2026

gub
Documto õ§iíado digibknenre

AtlTOâk S II-OY§COS PÚ{f€nO
D.t.: 16/0412026 1 7:,t5:25-03m
ÉÍifiq!ê m h@5:/Ardi.r.r-iti.Eov-bÍ

Antonio saulo verçosa pinheiro

Primeiro conselho fiscal efetivo

Associação dos jovens de Sena Madureira Areíris
CNPJ: 07.456.1 2t 10001 -91 Inscrição Estad ual : 01.0í 8.ÍÍ16/00í 41 .

End.: Estrada Mario Lobão km 01, N'. 0279-?" Distrito Sede Provisória.
Fone: (68) 999 452-205 - 68t?E.247100o

E+nail : associacaoarcoirissena@hotmail.com
Utilidde Pública: ü)252
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Associação de Sena Madureira Arco-íris (AJSM)

DECLARAçÃO DE NÃO REMUNERAçÃO E NÃO DTSTRTBUTçÃO DE

LUCROS.

Eu, EDILANE SILVA DE LIMA, brasileira, casada, agricultora, portadora da
Cédula de ldentidade RG no O97.77O.732-67 Número, inscrito no CPF; sob o no

097.770.732-67 residente e domiciliada na estrada Mário lobão km 01 colônia
sáo Joáo, lote 759 na qualidade de tesoureira geral da Associação dos jovens
de Sena Madureira Arco-íris, inscrita no CNPJ sob o no 07.456/1210001-91,
declaro para os devidos fins de direito que, não recebo qualquer tipo de
remuneração, salário, honorários, bonificações, vantagens ou benefícios
financeiros, diretos ou indiretos, pelo exercício do cargo de diretoria que ocupo
na referida entidade. A entidade acima qualificada não distribui lucros,
bonificações, dividendos, excedentes operacionais ou vantagens financeiras a
seus dirigentes, associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

Todo e qualquer resultado financeiro obtido pela entidade é aplicado

integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais e

institucionais, em território nacional.

por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaraçâo sob as penas da

lei.

Sena Madureira acre 16 de abril de 2026

Do(umenb sinàdo digtalrcnre

q ub ffif,;l;:,T,ff*,,*
' v.Íi6quc em https:,',\ràlidâí-iti.gov.bí

EDILANE SILVA DE LIMA

Tesoureira geral

Associação dos jovens de Sena Madureira Arco-íris
CN PJ : 07.456.1 2í rü101 -91 lnscrição Estad ual : 01.01 8.536/00'1.í1 .

End.: Estrada Mario Lobfu km 01, No. O2l9 - ? DistÍito Sede Provisória.
Fone: (68) 99{l -852-205 - 68992474000

Ernail: açsociacaoarcoirissen@hotmai!.com
Utilidde Pública: ü!252



ACRE
POLíC|A CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICA CIENTíFICA

INST|TUTO DE IDENTTFTCAÇÃO RATMUNDO HERMINIO DE MELO

AVANTONIO DA ROCHA VIANA. í294, BOSOUE, RIO ERANCO. ACRE, BRASIL,69900§26

Tel.: (68) 322+1390 - E-meil: gabinete.iirhm.acre@gmail.com

+-i,f i4
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'; . +-',

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
No 9556/2026

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do lnstituto de ldentificação deste Estado,
o qual se verificou que NADA CONSTA contra EDILANE SILVA DE LIMA, nascido(a) em 19/03/2005, filho(a) de
RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA e MARILENE SILVA DE LIMA , e documento de identificaçáo de número O97.770.732-67.

í5 de abril de 2026

JUNIOR DA SILVA
DIRETOR DO DE TDENTTFTCAçÃO

IIIiFORTANTE: A presêntê oertidâo de Antecedentes Ctiminais fomêcad8 pelo lnslihÍo de ldêntmcação deste Egado não imdica Íncxí§ência de pendências Jurídho-
Criminai§, oonÊ,derândo o quê detêímina o aÉigo ã) do Código de ProoeÊÊo Pênal ê ,ttígo n2 da Lêi 7.21A/84-

PaÉgrafo único do ailigo ã) do Código de Prooesso Penal: Nos atêslâdos dê antecêdente3 cÍiminais que lhe brem solicitados a BúoÍidaê policial náo poderá mencionar
quaisguer anotaç6ês refcrêntcs a insfturaÉo dG inquáíito contra 06 regueEntê§.

A,t, ã)2 da Lêi 7.210/84: CumFida ou extinta a p€na, não conslarão da Íolha conida, atcEtados ou cêrtidóês Íomecidas por aúoridade policial ou por auxi[ares da Ju$iça,
qualquer notÍcia ou reÍerência à condenação, salvo para in$ruir píocê6so pela prátka de nova inftaçáo penal ou outros câsoô exprêssos em hi.

Válida por g0(noventa) dias

E6ta certidáo dcveÉ sêa apreÊcntada juntamentê com o documento pessoal para a coníirmaçáo dos dados.
Os dados de identiícaÉo sào de rêsponsabilidade do solicitante dâ certidão, devendo a tilularidâde ser confeÍida pelo interêssado e pclo deginakirio.

Para autenücar esse documento, leia o QrOode.

Emitido em 1510,4,12026 16.21
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Associação de Sena Madureira Arco-íris (AJSM)

DECLARAçÃO DE NÂO REn|UNERAçÃO E NÃO DETR|BU|çÃO DE

LUCROS.

Eu, VANIA VERçOSA PINHEIRO, brasileira, solteira, agricultora, portadora da
Cédula de ldentidade RG no, 1134757-0 Número, inscrito no CPF; sob o no,

011.585.312-06 residente e domiciliada na estrada Mário Iobáo km 01 colônia
sáo Joáo, n" 729 na qualidade primeira conselho fiscal da Associaçáo dos
jovens de Sena Madureira Arco-íris, inscrita no CNPJ sob o
no07.456.12110001-91, declaro para os devidos fins de direito gue, não
recebo qualquer tipo de remuneração, salário, honorários, bonificações,
vantagens ou benefícios financeiros, diretos ou indiretos, pelo exercício do
cargo de diretoria que ocupo na referida entidade. A entidade acima
qualificada não distribui lucros, bonificações, dividendos, excedentes
operacionais ou vantagens financeiras a seus dirigentes, mantenedores ou
associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

Todo e qualquer resultado Íinanceiro obtido pela entidade é aplicado

integralmente na manutençáo e desenvolvimento dos objetivos sociais e

institucionais, em territorio nacional.

por ser a expressáo da verdade, firmo a presente declaraçáo sob as penas da

lei.

Sena Madureira acre 16 de abril de 2A26

oGUmantD õiinado disilatm6tÊ

c]:níh" H,ff.ilffi'.*t wrifiqrc em htgr:l/v.tidaí.iti.gG'-bÍ

vANtA VERçOSA PINHEIRO

Primeira conselho fiscal.

Associação dos jovens de Sena Madureira Arco-íris
CNPJ : 07.456.121 lO00í -9í lnscrição Estadual: 0í.0í 8.536/00í 41.

End.: Estrada Mario Lobão km 0í, No. 0279 - 20 Distrito Sede Provisória.
Fone: (68) 999852205

E-mail : associacaoarcoi rissena@hotmail.com
Utilidade Pública: OO252



ACRE
POLíCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC

DEPARTAMENTO DA POLíCIA TECNICA CIENTíFICA

tNSTITUTO DE IDENTIF|CAçÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO

AVANTONIO DA ROCHA VIANA, .'294, BOSQUE. RIO BRANCO, ACRE. BRASIL.69900§26

Tê1.: (68) 322+1390 - E-mail: gabinete.iirhm.acrêGDgmail.com

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMTNAIS
No 9558/2026

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do lnstituto de ldentiÍicação deste Estado,
o qual se verificou que NADA CONSTA contra VANIA VERçOSA PINHEIRO , nascido(a) em 10/04/1988, Íilho(a) de
FRANCISCO DE SOUZA PINHEIRO e MARIA MIRTES SOARES VERçOSA, e documento de identiÍicaçáo de número
011.585.312-06.

15 de abril de 2026

JUNIOR DA SILVA
DIRETOR DO DE TDENTTFTCAçÃO

IiíPORTANTE: A prcscnte certidáo de Antecedêntês CÍiminais fomecida pelo lnstihrlo de ldentifcaçâo dede Edado náo implica inexi€têncía de pendências Juídico-
Criminai§, @nsiderando o $re determinâ o artigo ã) do Código de Processo Penal c aftUo N2 da Lei 7,21O1E4.

Parágrab único do afiigo ã) do Çódigo de Proces6o Penal: NoB atêdados de antecedentes cÍiminais que lhe forem 6olicitado6 a autoÍidade policial nâo poderá mencionar
quaisquer anot ç6ês refurerüês a ins{auraçáo dc inquérito contra oG requererües.

AÍ. ã)2 da Lei7.21OlE/.'. Cumprida ou extinta a pêna, não constaÉo da folha conida, atedados ou c€íidóêE Íômêcidas por autoridade poldal ou por auxifiares da Ju6tiçã,
qualquer notícis ou rchr€ncia à condenaçáo, saho para instíuir procÊsso pêla Plritice de nova infraçáo penel ou outros caso6 expressos êm hi,

Válida por 90(noventa) dias

Eeta certidáo deverá eer aprescntada juntamênte com o doatmenlo pa6soal para a confrmação dos dados.
Os dados de identificaçáo sáo de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a liluhridade ser conÍerida pelo interessado e pelo deginakiÍio.

Para autenticar esse documento, leia o Qrcode.

Emitido em 151O4f2O26 16:26
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